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ALTERA    0     CóDIGO    TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL - LEI COMPLEMENTAR N°
1.223, DE 29 DE DEZEnmRO DE  2009 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DE BOA VISTA - RR, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal de Boa Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1°. Os artigos da Lei Complementar n° 1 .223 de 29 de dezembro de 2009 passam a
vigorar com a seguinte redação:

``Art. 62. A lnstrução Nomativa disciplinará as formas, critérios, procedimentos

e regulamentações sobre os demais casos pertinentes ao parcelamento, inclusive
o pagamento de crédito tributário em atraso.

§1°. 0 pedido de parcelamento. na via administrativa ou judicial, importa em
confissão irretratável do crédito tributário e renúncia à impugnação ou recurso
admjnistrativo ou judicial, bem como em desistência dos já interpostos;

§2°. Cada estabelecimento do mesmo titular é considerado autônomo para efeito
de parcelam ento;

§3°.  0  número  total  de  parcela§  concedidas  não  pode  exceder  a  30  (trinta),
observados os va]ores mínimos para cada parcela;

§4°. 0 valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor do débito
consolidado,  no  dia  da concessão  do  parcelamento,  pelo  número  de parcelas
concedidas , confome parâmetros:

I -Para pessoa fisica, a parcela não poderá ter o seu valor original inferior a 30
(trinta) UFM;

11 -Para pessoa jurídica, a parcela não poderá ter o seu valor original inferior a
100 (cem) UFM.

§5°. Cada parcela mensal será acrescida de juros de  1% (um por cento) ao mês
ou ffação de mês e a parcela paga após o vencimento será acrescida das multas
previstas no Art.113,1, desta lei. após a atualização com base na UFM;

Rua GeT[eral PeTiha Btasjl, n°  L .01 1  - São FTancisco - Palácio 09 de Julho
Fone: (095) 621 -1700 -Ramal  1719-Gabinete do Prefeito

CEP 69305-130 -Boa Vista-RR
`/io€+o o rin-.^ ci.®.  `in`n`/ h^ia`.;c.. -~^`. hr

DOCUMENTO ASSINADO F®R LO®lN E SENHA POR: AF`THUR HENRiauE BFLANDAO NAcllAl)O EN t3/12C02119":58

coNFORME t)ECRETo MUNic]PAL NO 114/E E]E 02 DE AGOSTO DE 2018 E I]ECRETO FEt]ERAL br 8530, ART, 7 t)E Os l]E OUTUBFto l]E 2015
`/l:l)[t:l^l lF ^ ^ l lTELlrll`Al`l: r`f:eT[ l`^rl lL.ÊL.t^ t:u h ..... //--+l-lA.A ---- ".-h-.u3-. h~.LP-~^ ..-. lul:^"^ un^ n r^T`lLL®. ^7F®1 nn



®

®

primeira parcela,  ficando  a  homo]ogação  do  pedido  condicionado  ao  efetivo
recolhimento da mesma;

§7°. No caso de atraso de pagamento das parcelas, em quantidade superior a 03
(três),  consecutivas  ou  altemadas,  o  débito  será  inscrito  imediatamente  em
Dívida Ativa, com o saldo remanescente devidamente atualizado, para cobrança
administrativa, protesto ou execução fiscal.

§8°. Em se tratando de reparcelamento, observado o disposto no § 4° deste artigo,
o débito consolidado poderá ser rçparcelado em uma das seguintes condições:

I - Em até 1 5 (quinze) parcelas;

11 - Em até 24 (vinte e quatro) parcelas, condicionadas ao pagamento de 30%
do débito no ato do reparcelamento." (I`lR)

(...)

``Art. 120. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

Parágrafo único. Na deteminação da base de cálculo:

I - não  se  considerain  os  bens móveis mantidos,  em caráter pemanente  ou
temporário,     no     imóvel,     para    efeito     de    sua    utilização,     exploração,
afomoseamento ou comodidade;

11 - se considera:

a)   no   caso   de   teiTenos   não   edificados,   em   construção,   condenadas   ou
ínterditadas, em demolição ou em ruínas, o valoT venal do solo;

b) nos demais casos, o valor venal do solo e da edificação.

c) Parte utilizável  de  imóveis urbanos regularizados,  situados  fora da área de
preservação   pemanente  devidamente   caracterizada  pelo   Órgão  Municipal
competente." m)

(...)

``Art.  130.  Fica  isento  do  imposto  o  sujeito passivo  que,  comprovadamente,

atenda a uma das seguintes condições:
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PREFEITURA DO MUN [Cl1'lo t)E BOA VIST^
GABINETE J)O PREFEITO

®

I - seja proprietário, titular do domínio  útil ou possuidor a qualquer título de
imóveis tombados pelo Município;

11 - seja  o  proprietário aposentado,  pensiorista  ou beneficiário de regime  de
previdência ou assistência social, com renda familiar mensal de até  1.220 (mil
duzentos e vinte) UFM, e po§sua único imóvel cadastrado no Muricípio;

111 - seja proprietário, titular de domínio útil ou possuidor a qualquer título de
único   imóvel,   utilizado   exclusivainente   como   sua   residência,   com   área
construída de até 60m2, em terreno com o máximo de 500m2 com área total;

IV - seja entidade declaJada de utilidade pública por lei municipal;

§1°.  A  i§enção  disposta  no  inciso  111,  não  será  concedida  quando  no  lote
correspondente for edificada mais de uma unidade independente.

§2°.  Serão estabelecidas em lnstrução Nomativa as demais condições de que
tratam as concessões dos incisos deste artigo." (NR)

(...)

"Art.  176.  0 lmposto  Sobre  Serviços de  Qualquer Natureza será recolhido à

Prefeitura até o dia  10 (dez) do mês subseqüente ao fato gerador da obrigação,
inclusive quando houver a retenção do imposto.

§1°. Quando se tratar de órgãos da administração direta da União, dos Estados,
Distrito Federal  e dos Municípios,  assim como  suas autarquias.  fimdações  de
diTeto público e privado, empresas públícas e socíedades de economia mista, a
re(enção deverá ocorrer no ato do pagamento do serviço tomado, fazendo-se o
recolhimento  aos  coffes  da  Fazenda  Pública Municipal,  no  mês  subsequente
aquele que o pagamento do serviço tiver sido efetuado, confome prazo previsto
no caput deste artigo.

§2°. 0 lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, referente ao item  12 da
Tabela 1 desta Lei, quando realizado por pessoa fisica ou juridica não possuidora
de  lnscrição  Municipal,  será recolhido  antecipadamente  até  o  último  dia  útil
antes do evento." (NR)

(...)

``Art.181. A taxa de licença tem como fato gerador o exercício regular do poder

de  polícia  do  Município,  mediante  atividade  que,  limitando  ou  disciplinando
direito, interesse ou liberdade, regule e fiscahze a prática de ato ou abstenção de
fato, em razão de interesse de Poder público concemente:
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®

I - à seguLrança, à higiene, à ordem. à tranqüilidade e aos costumes;

11 -à disciphna da produção e do mercado;

111  -  ao  exercício  de  atividades  econômicas  dependentes  de  concessão  ou
autorização do Poder municipal;

IV -ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos.

§1°. Qualquer pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado depende de
licença prévia da Administração Municipal para, no território do Munícípio, de
foma pemanente,  intemitente ou temporária,  em estabelecimentos  fixos ou
não:

[  -  exercer  quaisquer  atividades  comerciais,  industriais,  produtoras  ou  de
prestação de serviços;

11 - executar obras de construção civil;

111 -promover loteamentos, desmembramentos ou remembramentos ;

IV -ocupar áreas em vias e logradouos púbLicos;

V -pTomover publicidade medÉante:

a)  painéis,  cartazes  ou  anúncios  nas  vias  e  logradouros  públicos,  inclusive
letreiros e semelhantes, nas partes extemas dos edificios particulares;

b) pessoas, veículos,  animais, alto-falantes ou qua]quer outro aparelho sonoro
ou  de  projeção   de  imagens.   símbolos,  mensagens  nas  vias   e  logradouros
públicos.

§2°.  No  exercício  da  atividade  reguladora  a  que  se  refere  este  artigo,  as
autoridades municipais, visando conciliar a concessão da licença pretendida com
o  planejamento  fisico  e  o  desenvolvimento  socioeconômico  do  Município.
levarão em conta, entre outros fatores:

I -o ramo e o grau de risco da atividade a ser licenciada;

11 - a localização do estabelecimento, se for o caso;

111 - as repercussões da prática do ato ou da abstenção do fato para a comunidade
e o meio ambiente." (NR)

(...)
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PREFETTURA D0 MUNTCÉP[O l)E 80^ VIST^
GABINETE D0 l'REFEITO

``Art.  185. As  licenças para localização e  funcionamento  de estabelecimentos

comerciais, industriais e prestadores de serviços serão concedidas em obediência
à legislação específica, sob a foma de alvará nos termos da tabela 111.

§1°.  0   alvará  para  Localização   e   fimcionamento   de  estabelecimentos   será
expedido com prazo de validade de 01 (um) ano, inclusive nos casos em que haja
causas que independam de ações do sujeito passivo, reduzindo-se o prazo para
60 (sessenta) dias quando o contribuinte estiver com pendências administrativas.

§2°. 0 alvará deverá ser exposto em local visível e será apresentado sempre que
solicitado pela fiscali2.ação municipal.

§3°.  0  ambulante  deverá  portar  seu  alvará  de  licença  pam  exploração  de
atividades econômicas em vias e logradouos públicos, apresentando-o sempre
que requisitado pela fiscalização.

!n4fio;ásaçpõe::oc:sdafissá:::';|i=:d::aôr::=::ftgàqoa.saatmlizaranualmentes-

§5°. As  ljcenças  de que  tratam as  atividades  de baixo  risco  serão  concedidas
mediante  fomecimento  de  dados  por  declaração  simplificada  do  titular  ou
responsável   sem  prejuízo  de  posterior  fiscalização   a  ser  estabelecido  por
lnstrução Nomativa. " 0¢R)

(...)

® ``Art.  217.  As  autoridades  tributárias  poderão,   com  a  finalidade  de  obter

elementos que lhes permitam, com precisão, determinar a natureza e o montante
dos créditos  tributários,  efetuar a homologação dos  lançamentos  e  verificar a
exatidão  das  declarações  e  dos  requerimentos  apresentados,  em  relação  aos
sujeitospassivos:

I -Exigir, mediante intimação escriti, a qualquer tempo, no prazo de 15 (quinze)
dias,  podendo  ser prorrogado  por mais  15  (quinze)  dias  mediante  solicitação
fomal,  a  exibição  dos  documentos  de  escrituração  tributária  e  contábil  que
embasaram os lançamentos contábeis respectivos; avR)

11 - Notificar o contribuinte ou responsável para,  no prazo previsto no inciso
anterior, para comparecer ao órgão tributário e prestar infomações escritas ou
verbais, sobre atos ou fatos que camcterizem ou possam caracterizar obrigação
tributária;
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®

111  -  fazer  inspeções.   vistorias,   levantamentos   e  avaliações:   nos   locais  e
estabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de tributação; nos bens
imóveis que constituam matéria tributável;

IV - apreender coisas, inclusive mercadorias, livros e documentos fiscais, nas
condições e fomas definidas na legislação tributária;

V - requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando
indispensável  à  realização  de  diligências,  inclusive  inspeções  necessárias  ao
registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos bens e da documentação
dos contribuintes e responsáveis.

§1°. As autoridades tributárias apresentarão identificação Íüncional quando no
exercício   da   fiinção   procederem   diligências  junto   a   estabelecimentos   de
contribuintes. " aYR)

§2°.  Se os  documentos neeessários para as ações fiscais estiverem no sistema
eletrônico da Prefeitura Municipal de Boa Vista, a qual a autoridade fiscal tenha
acesso,  não  caberá  penalização  ao  contribuinte  pela  não  apresentação  dos
mesmos, sendo reponsabilidade da autoridade fiscal diligenciar no sistema, a
fim de obter os elementos necessários para a ação fiscal." (NR)

(...)

``Art.  224.  Verificando-se  omissão  não  dolosa  de  pagamento  de  tributo  ou

qualquer inffação de lei ou regulamento de que possa resultar evasão de receita,
será expedida, contra o sujeito passivo, notificação preliminar para que, no prazo
de 10 (dez) dias, regularize a situação.

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata este artigo. sem que o infrator
tenha reguLarizado a situação, o débito será inscrito em Dívida Ativa." avR)

(...)

"Art.  225.  A  notificação  preliminar  será  feita  em  fomulário  destacado  de

talonário próprio, no qual ficará cópia com o "ciente" do notificado, e conterá os
elementos seguintes:

I - nome do notificado;

11 - local, dia e hora da lavratura;

111 - descrição sumária do fato que a motivou e indicação do dispositivo legal
violado;
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PREFETT`UR^ DO MUNTCíPIO DE BOÀ VTST^
GÀBINETE J)O PREFEITO

®

®

IV - valor do tributo e da multa devidos;

V - a§sinatura do notificado.

§1°. A notificação preliminar será lavrada no estabelecimento ou local onde se
verificar a constatação da infiação.

§2°. Ao fiscalizado ou infiator dar-se-á cópia da notificação, autenticada pelo
notificante, contra recibo no original.

§3®. A recusa do recibo, que será declarada pelo notificante, não aproveita ao
fiscalizado ou infiütor, nem o prejudica, e é extensiva às pessoas reféridas no §
3° do art. 226.

§4°. Na hipótese do parágrafo anterior, o notificante declarará essa circunstância
nanotificação.

§5°. As intimações e notificações serão válidas quando realizadas em horário de
expediente   da   Administração,   ou   em   qualquer   dia   ou   horário   que   o
estabelecimento se encontre em fimcionamento ou ffanqueado ao público.

§6°.   São   válidas   as   intimações   e   notificações   que   tiverem   anuência   do
representante legal do estabelecimento." aNR)

(...)

``Art.  247-A.  É vedado,  reunir em uma só petição,  impugnações referentes a

mais de uma decisão, ainda que veTsem sobre os mesmos assuntos e alcancem o
mesmo  contribuinte,  salvo  quando  proferidas  no  mesmo  processo  tributário,
observando-se ainda, os mesmos critérios dispostos no art. 251.

Parágrafo  úníco.  Excetua-se do disposto neste arigo quando na impugnação
houver  menção  ao  ato  designatório  ensejador  a  mais  de  O1(um)  auto  de
inffação," (NR)

(...)

"Art. 281. Serão punidos com multa equivalente a:

I -100 (cem) UFM, aplicada em dobro a cada reincidência, quando se tratar do
não cumprimento de obrigação tributária acessória, da qual não resulte a falta de
pagamento de tributo;
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PREFEITURA 1)0 MUN[Cfp[O DE B0A WSTA
GALBLNF.TE DO PREFEITO

®

11 - 300 (trezentos) UFM, aplicada em dobro  a cada reincidência, quando se
tratar do não cumprimento de obrigação tributária acessória, da qual resulte a
fdta de pagamento de tributo;

111 - quando ocorrer falta de pagamento do total ou de parte do imposto devido,
lançado por homologação :

a) Tratando-se de atraso no  pagamento,  total ou parcial,  estando devidamente
declarada e escriturada a operação e calculado o montante do imposto, apuada
a inftção mediante ação tributária: multa de  1 0% (dez por cento) do valor do
crédito tributário ; (NR)

b)  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  do  imposto  devido  e  não  recolhido,  ou
recolhido    a   menor.   pelo   prestador   de   serviços,    inclusive   no   caso   de
responsabilidade  tributária,  decorrente  de  omissão  de  registro  ou  registro  a
menor de receitas; (NR)

c) Em casos  de flaude,  dolo ou sonegação tributária e  independentemente da
ação criminal que houver: multa 100% (cem por cento) do valor do crédito que
for apurado na ação fiscal;

d)  Nas  hipóteses   de  retenção   de   imposto,  pela  condição   de   contribuinte
substituto  ou assemelhado,  confome o inciso  1  do  §1° do Art.  176:  multa de
100% (cem por cento) do valor do jmposto retido.

IV -1000 (mil) UFM, aplicada em dobro a cada reincidência;

a)   o   síndico,   leiloeiro,   corretor,   despachante   ou   quem   quer  que   facilite
proporcione ou auxilie, por qualquer foma, a evasão ou sonegação de tributo,
no todo ou em parte;

b) o  árbitro que prejudicar o Órgão Tributário, por negligência ou má-fé nas
avaliações;

V  -  1000  (mil)  UFM,  aplicada  em  dobro  a  cada  reincidência:  as  empresas
gráficas, tipografias e estabelecimentos congênere§ ;

a)  aceitarem  encomendas  para  confecção  de  livros  e  documentos  tributários
estabelecidos   pelo   Município,   sem   a   competente   autorização   do   Órgão
Tributário;

b) não mantiverem registros atualizado§ de encomenda, execução e entrega de
livros e documentos tributários, na foma da legislação tributária;
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VI - 1.000 (mil) UFM: as autoridades, os servidores administrativos e tributários
e   quaisquer   outras   pessoas,   independentemente   de   cargo,   oficio,   fiinção,
miristério, atividade ou profissão, que embaraçarem, ilidirem ou dificultarem a
ação do órgão tributário, sem prejuízo do ressarcimento do crédito tributário, se

r 0 Caso.

VII - 1 .000 (mil) UFM nos casos de obras não licenciadas ao proprietário bem
como ao responsável técnico pela execução.

VIII - 60% sobre o valor do crédito tributário apuado, quando houver:

a) operações tributáveis escrituradas como isentas ou como não tributáveis;

b) deduções não comprovadas por documentos fiscais hábeis;

c) erro na identificação da alíquota ou na deteminação da base de cálculo;

d) erros de cálculo na apuração do imposto a ser pago;

e) fàlta de retenção, se obrigatória, nos pagamentos dos serviços de terceiros.

IX - 50% sobre o crédito tributário apuado na falta de pagamento, quando os
documentos fiscais que consignaram a obrigação forain regulamiente emitidos,
mas não escriturados em ljvros pTóprios;

X  -  100%  na  falta  de  pagamentos  nos  casos  de  atividades  tributáveis  por
imponâncias  fixas,  quando  omissos  ou  inexatos  os  elementos  infomativos
necessári.os ao lançamento ou à conferência;

XI -20% na fàlta de pagamento quando o imposto tenha sido lançado:

a) a partir. exclusivamente, de base de cálculo apurada através de documentos
contábeis  e  fiscais,  desde  que  diretamente  apresentados  à  fiscalização  pelo
sujeito passivo inseritos no órgão competente;

b) sobre o imposto arbitrado do valor do crédito tributário apurado.

XII - 300% sobre o crédito tributário apuado, nos casos de:

a) omíssão de receitas ou de deduções irregulares;

b)   início   da   atividade   antes   da   inscrição   ou   reativação  junto   ao   órgão
competente;
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c)  deduções  irregulares  nos  casos  de  utilização  de  documentos  viciados  ou
fàlsos;

d) cobrança do imposto ao usuário, no documento fiscal, por fora do preço dos
selviços;

HII - 100 (cem) UFM para a inexjstência de inscrição, alteração e encerramento
de atividades;

a)  A penalidade  imposta  neste  inciso  só  ocorrerá  após  prévia  notificação  do
proprietário do estabelecimento, que terá após esta, o prazo de trinta dias para
regularização. (Incluído pela Lei Complementar n° 002, de 201 1 )

XIV - 50 (cinquenta) UFM para a inexistêncía, escrituração em desacordo, em
atraso ou não autenticação de livros fiscais, por livro;

XV   -   200   (duzentos)   UFM   paia   inutilização,   extravio,   perda   ou   não-
conservação, por livro fiscal. nota fiscal ou cupom fiscal;

XVI - 500 (quinhentos) UFM para cada regisdo em duplicidade de documentos
que gerem deduções no pagamento do imposto, ou adulteração e outros vícios
que influenciem a apuração do crédito tributário;

XVII -200 (duzentos) UFM para a inexistência ou emissão, em desacordo com
a legislação, de documento fiscal, por modelo exigível e por mês ou hção, a
partir da obrigatoriedade;

XVIII - I 0 (dez) UFM quanto à apresentação de infómações econômico-fiscais
de interesse da administração tributária, declaração, guias e outros documentos
ínfomativos, exceto DMS, por cada: (Redação dada pela Lei n° 1.307, de 2010).

a)  omissão  ou  indícação  incorreta  de  infomações  ou  dados  necessários  aos
controles  do  crédito  tributário  devido,  seja  em  fomulários  próprios,  guias,
declarações, respostas às notificações ou intimações, impressos ou eletrônicos;

b) fàlta de entrega de informações exigidas pela legislação na foma e nos prazos
legais ou regulamentares;

c) emissão de documentos em desacordo com requisitos regulamentares;

XIX  -  20%  sobre  o  valor  atualizado  da  operação,  na  falta  de  emissão  de
documentos fiscais exigidos, sem prejuízos nas penalidades previstas nesta Lei
pelo descumprimento das obrigações acessórias;

XX - 200 (duzentos) UFM, por cada, para:
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a) emissão que consigne declaração falsa ou outras irregularidades;

P.)caiuí;'rfaá:oiue,::::àojpíi;eó::ãT#:ià::oc:=nisdee=àçdã:::u#mdoase.:
(cinco) anos.

XI -300 (trezentos) UFM, por cada impressão de documentos sem autorização
prévia:

XXII - 300 (trezentas) UFM, por deixar de solicitar Autorização de lmpressão
de  Documentos  Fiscais -  AIDF,  no  prazo  estabelecido,  por cada espécie  de
documento fiscal.

§1° As penalidades previstas nos incisos 1, 111, IV, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII,
XIII,  XIV,  XV,  XVI, XVII,  XVIIl  e XIX deste  artigo,  quando  aplicadas nas
instituições financeiras, bancárias, de crédito e/ou equiparadas, serão aplicadas
em  dobro,  confome  unidades.  valores  e  percentuais  estipulados  nos  incisos
citados, inclusive para os casos de reincidência.

§2° A co-autoria e a cumplicidade nas infrações  ou tentativas de infiação aos
dispositivos   desta   Lei   sujeitam   os    que   as   praticarem    a   responderem
solidariamente com os autores pelo pagamento dos tributos e seus acréscimos.
se for o caso.

§3° A co-autoria e a cumplicidade nas infrações  ou tentativas de inffação aos
dispositivos    desta   Lei    sujeitam    os    que   as    praticarem    a   responderem
so]jdaiiamente com  os autores pelo pagamento dos tributos, cumprimento das
obrigações  acessórias,  multas,  acréscimos  legais  e  demais  pena[idades  nos
âmbitos administrativo, cível e penal" (NR)

Art. 2°. Fica revogada a Tabela IV - Taxa de Expediente integrante da Lei Complementar
n° | .223/09.

Art.  3°.  Esta  Lei  Complementar entra  em vigor na data  de  sua publicação,  salvo  em
relação aos § 1°, do art.  176 e VIl do ari. 281 da LC  1.223/09 que entram em vigor a partir
de 1° dejaneiro do ano subsequente a sua publicação.

Arthu Henrique
Prefeito de Boa Vista
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PRo]ETO DE LEl conmLEMENTAR No 003, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

EXCELENTÍSSIM0 SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BOA VISTA,

EXCELENTÍSSIMOS   SENHORES   VEREADOEES   E   EXCELENTÍSSIMAS
SENHORAS VEREADORAS,

JUSTIFICATIVA

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação e votação por esta Egrégia
Casa  Legislativa,  o  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N°  003,  de  06  de
dezembro  de  2021,  de  autoria  deste  Poder  Executivo  Municipal,  que  ``ALTERA  0
CÓDIGo TRIBUTÁRlo MUNlclpAL -LEl conmLEmNTAR No 1.223, DE 29
DE DEZEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVII)ÊNCIAS".

Tenho a honra de submeter à elevada deljberação  de Vossas  Excelência§  o
Projeto de Lei Complementar que trata de providências necessária§ e condicionadas ao
interesse  público,  com  o  propósito  de  efetuar  adequações  à  Lei  n°  1.223  de  29  de
dezembro  de  2009-Código  Tributário  Municipal,   quanto  a  prazos,  condições  de
reparcelamento, redução de penaHdades, concessão de isenções a pessoas de baixa
renda e aposentados, diminuição de alíquota de TPTU a parte de imóveis inseridos
em  área de APP, simplificação de procedimentos administrativos no que tange a
licença de funcionamento em face da adequação da realidade econômica do Pai's e bem
estar social dos munícipes de Boa Vista.

0 presente projeto também tem por finalidade adotar medidas que venham
auxiliar na retomada da economia local em razão dos prej.uízos soffidos pela pandemia.

Contamos  com  a  prestigiosa  atenção  dos  ilustres  membros  dessa  Casa
Legislativa que prestarão as suas valiosas colaborações na deliberação do incluso Projeto
de Lei, de modo a pemitir a aprovação dado o seu relevante interesse público.

Valho-me do ensejo para renovar as Vossas Excelências o protesto de distinta
consideração e especial apreço.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista, em 06 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique
Prefeito de Boa Vista
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CÃMAIU MUNICIPAL DE BOA VISTA
VÁRIOS VEREADORES

"BRASIL - DO CABUFUI AO CHUI"

EMENDA MODIFICATIVA N.°  00L / 202i

Nos  temos  do  Art.119,  §  1°,  inciso  IV  do  Regimento  lntemo  desta  Casa

Legislativa,  ouvindo  o  Douto  Plenário,  através  dos  Vereadores  que  este  subscreve

apresenta   a   Vossa   Excelência   a   proposta   de   EMENDA   MODIFICATIVA   ao

PROJETO DE LEI COMPLEnmNTAR N.° 003, DE o6 DE DEZEI\mRo DE 2021,

QUE  DISPÕE  SOBRE:  "ALTERA 0  CÓDIGO TRIBUTÁRIO  MUNICIPAL -
LEI  COMPLEI\mNTAR  N.°  1.223,  DE  29  DE  DEZEMBRO  DE  2009  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria do Executivo Municipal:

Que o §3°, do Art. 62 passe a vigorar com a seguinte redação:

"§3°.  0  número  tota]  de  parcelas  concedidas  não  poderá  exceder  60

(sessenta), observados os valores mínimos para cada parce]a".

(...)

Que o inciso 1 e 11, §8°, do Art. 62 passe a vigorar com a seguinte redação:

"1 -Em até 30 (trinta) parce]as;

11 - Em até 60 (sessenta) parcelas, condicionadas ao pagamento de 5% do

débi.o no ato do parce]amento"

(...)

Que o §1°, do Art.185 passe a vigorar com a seguinte redação:

w§io . 9o (noventa) dias;"

(...)

Avenida: Capitão Ene Garcez,1264 -São Francisco,  Boa Vista -RR, 69301-160
(95) 36230974-  (095) 9142-2478/991691301

E-mail:  parasuelicardozo@bol.com.br



CÂMARA MUNIC[PAL DE BOA VISTA
VÁRlos VEREADORES

"BFUSIL - DO CABUFUI AO CHU["

Que o inciso 19 do Art. 217 passe a vigorar com a seguinte redação:

``1 - Exigir mediante intimação escrita a qua]quer tempo no prazo de 30

(trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante soli€itação

formal,  a  exibição   de  documentos  de  escrituração  tributária  e  contábi]  que

embasaram os ]ançamentos contábeis respectivos (NR)".

(...)

Que o caput do Art. 224 passe a vigorar com a seguinte redação:

``Ar..  224  -  Verificando-se  omissão  não  dolosa de  pagamento  de tributo  ou

qualquer infiação  de  lei  ou regulamento  de que possa resultar evasão  de  receita,  será

expedida, contra o sujeito passivo, notificação preliminar para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, regularize a situação.".

(...)

JUSTIFICATIVA

A  medida  se  faz  necessária  para  viabilizar  em  prazo  o  acesso  às

exigências das notificações.

lsto  exposto,  solicito  apoio  de  meus  pares  para  a  aprovação  desta

Emenda.

Plenário Estácio Pereira de Mello,  Boa Vista -RR,15 de dezembro de

Avenjda: Capitão Ene Garcez,1264 -São Francisco,  Boa Vista -RR] 69301-160
(95) 36230974-  (095) 9142-2478/991691301

E-mail:  parasuelicardozo@bol.com.br

2021



CÂIV]ARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
VÁRIOS VEREADORES

"BIUSIL - DO CABUFui AO CHUI"

Gabriel Mota e Silva

e

®

Gildean dos Santos Sousa

Jullyerre Pablo Lima da Silva

Wan Kenobby Cha Costa

Adnan Wadson de Limô

ldázio Chagas de Lima

Júlio Cézar Medeiros Lima

Leonel de Souza Oliveira

Maria  lnês Maturano Lopes

Regiane Batista Matos

Thiago Coelho Fogaça

Avenida: Capitão Ene Garcez,1264 -São Francisco,  Boa Vista -RR, 69301-160
(95) 36230974-(095) 9142-2478/991691301

E-mail:  parasuelicardozo@bol.com.br



Matéria :  Emenda Modiricativa n° 001/21 ao PL Complementar n°003/202l
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  Emenda Modificativa n° 001/2021 ao PL Complement@r n°003/202l

Reunião :                 23a Reunião 0rdii]ária -2° Periodo#021
Data :                          16/12/2021 -11:30:47 às ll:3l:06
Iipg+                      Nominal
Tumo :                     Único
±;           Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 19 Parlamentares

N.Orclern   Nome do pBrlemonter
42        Adnan LJma
24       Amuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da perfil
30      motávIO
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47       Klebersüueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mek]uisedek
43     NimB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      ThüFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : s'M         NÃ0
160

Resmado da votacão :         APROVADA

Mesa Diretora da Reunião :

®
Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Pariido             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Não votou
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB             Não votou
PSL             Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD             Sim

Horório
11 :30:50
11 :30:51
11 :30:49

11 :30:52

11 :30:49
11 :30:51

11 :30:50

1 1 :30:52
1 1 :30:53
11 :30:55

11 :30:54
11 :30:52

11 :30:57
11 :30:52
1 1 :30:57
11 :30:53

TOTAL
16

`  :`i-



Matéria :  PROJETO DE LEI ConffLEMENTAR No oo3/202i
Autoria :  Poder Executivo

Ementa :  DISPÕE SOBRE: ALTERA 0 CÓDIG0 TRIBUTÁRIO MUNICIPAL -LEI
conffLEMENTAR N.o 1.223, DE 29 DE DEZEMBRo DE 2oog E DÁ ouTRAs
PROVIDÊNCIAS.

Reunião :                 23a Reunião 0rdinária -2° Período/202l
Data :                          16/12/2021  -11:31:28 às ll:3l:52
Iipg+                      Nominal
Tumo :                      Único
Õ=m :              Maioria Absoluta
Condicão :                12 votos sim
Total de Presentes  18 Parlamentares

®

®

Nordem   Nc)me do psriernentar
42        Adnan  Lima
24        AJbuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6          Gabríel Mota

27        Geriilson costa
45        Gildean Gari
49       GuardaJuwerre pablo
29        ldazio da perfil
3o        halootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlm Medeiros
47      Kk3bersrira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43       Nm50nBm
53        RegíaneMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      ThüFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThbnguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
150

Reswado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião  :

Genilson   Cc>sta
Juliana  Garcia
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do  Thianguá

TOTAL
15

Partido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Não votou
PV                 Sim
S D                 Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB       Não votou
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                Não votou
SD                Não votou
PRB             Não votou
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

Horáno
11 :31 :32

11  :31 :31

11 :31 :30

11 :31 :32

11 :31 :33

11 :31 :35

11 :31 :35

11 :31 :31

11 :31 :30

11 :31 :32

11 :31 :31

11 :31 :44
11 :31 :30

11 :31 :35
11 :31 :33
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTOGRAFO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003, DE 06 DE DEZEMBR0 DE 2021.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA        0        CÓDIGO        TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL-LEICOMPLEMENTARN°1.223,
DE 29 DE DEZEMBR0 DE 2009 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de sus atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI: Art. 1°. Os artigos da Lei Complementar n° 1.223 de 29 de dezembro de 2009 passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.  62.  A  lnstmção Normativa disciplinará as formas,  critérios,  procedimentos e

regulamentações  sobre  os  demais  casos  pertinentes  ao  parcelamento,  inclusive  o
pagamento de crédito tributário em atraso.

§1°. 0 pedido de parcelamento, na via administrativa oujudicial, importa em confissão
irretratável do crédito tributário e renúncia à impugnação ou recurso administrativo ou
judicial, bem como em desistência dos já interpostos;

§2°. Cada estàbelecimento do mesmo titular é considerado autônomo para eíéito de
parcelamento;

§3°.   0  número  total  de  oarcelas  concedidas  não  poderá  exceder  60  (sessenta).
observados os valores mínimos Dara cada Darcela:

§4°.  0  valor  de  cada  parcela  será  obtido  mediante  a  divisão  do  valor  do  débito
consolidado,   no   dia   da   concessão   do   parcelamento,   pelo   número   de   parcelas
concedidas, conforme parâmetros :

I -Para pessoa fisica, a parcela não poderá ter o seu valor original inftrior a 30 (trinta)
UFM;

11 -Paia pessoa juridica, a parcela não poderá ter o seu valor original inférior a 100
(cem) UFM.
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§5°.  Cada parcela mensal  será acrescida de juros de  1% (um por cento) ao mês ou
ffaçãodemêseaparcelapagaapósovencimentoseráacrescidadasmultasprevista+tas
no Art.113,1, desta lei, após a atualização com base na UFM;

§|°. No caso de deférimento do pedid.o será disponibilizada ao contribuinte a primeira
parcela, ficando a homologação do pedido condicionado ao efistivo recolhimento da
mesn"

§7°. No caso de atraso de pagamento das parcelas, em quantidade superior a 03 (três),
consecutivas ou altemadas, o débito será inscrito imediatamente em Dívida Ativa, com
o saldo remanescente devidamente atualizado, para cobrança administrativa, protesto
ou execução fiscal.

§8°. Em se tratando de reparcelamento, observado o disposto no  § 4° deste artigo, o
débito consolidado poderá ser reparcelado em uma das seguintes condições:

I -Em até 30 Ítrinta\ Daroelas:

+1 - Em até 60 ísessenta\ Darcelas. condicionadas ao Dagainento de 5% do débito no
alodooarcelamento.ÍNR)

(".)

``Art.120. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel.

Parágrafo único. Na deteminação da base de cálculo:

I -não se consideram os bens móveis mantidos, em caráter pemanente ou temporário,
no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, afomoseamento ou comodidade;

11 - se considera:

a) no caso de terrenos não edificados, em construção, condenadas ou interditadas, em
demolição ou em ruínas, o valor venal do solo;

b) nos demais casos, o valor venal do solo e da edificação.

c)   Parte   utilizável   de   imóveis   urbanos  regularizados,   situados  fora  da  área  de
preservação    pemanente    devidamente    caracterizada    pelo    Órgão    Municipal
competente." avR)

(...)
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"Art. 130. Fica isento do imposto o sujeito passivo que, comprovadamente, atenda a

uma das seguintes condições:

I - seja proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóveis
tombados pelo Município;

11  -  seja  o  proprietário   aposentado,   pensionista  ou  beneficiário   de   regime   de
previdência  ou  assistência  social,  com  renda  familiar  mensal  de  até   1.220  (mil
duzentos e vinte) UFM, e possua único imóvel cadastrado no Município;

111 - seja proprietário, titular de domínio útil ou possuidor a qualquer título de único
imóvel,  utilizado  exclusivamente  como  sua residência,  com  área construída de  até
60m2, em terreno com o máximo de 500m2 com área total;

IV -seja entidade declarada de utilidade pública por lei municipal;

§1°.   A   isenção   disposta   no   inciso   111,   não   será   concedida   quando   no   lote
correspondente for edificada mais de uma unidade independente.

§2°. Serão estabelecidas em lnstrução Nomativa as demais condições de que tratam
as concessões dos incisos deste artigo." (NR)

(...)

``Art.176. 0 lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será recolhido à Prefeitura

até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao fato gerador da obrigação, inclusive quando
houver a retenção do imposto.

§1°. Quando se tratar de órgãos da administração direta da União, dos Estados, Distrito
Federal e dos Municípios, assim como suas autarquias, fimdações de direto público e
privado, empresas públicas e sociedades de economia mista, a retenção deverá ocorrer
no  ato  do  pagamento  do  serviço  tomado,  fazendo-se  o  recolhimento  aos  cofies  da
Fazenda Pública Municipal, no mês subsequente aquele que o pagamento do serviço
tiver sido efetuado, conforme prazo prcvisto no caput deste artigo.

§2°. 0 lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, referente ao item 12 da Tabela
1 desta Lei, quando realizado por pessoa fisica oujurídica não possuidora de lnscrição
Municipal, será recolhido antecipadamente até o último dia útil antes do evento." (NR)

(...)

``Art.  181. A taxa de licença tem como fato gerador o exercício regular do poder de

polícia  do  Município,  mediante  atividade  que,  limitando  ou  disciplinando  direito,
interesse ou liberdade, regule e fiscalize a prática de ato ou abstenção de fato, em razão
de interesse de Poder público concemente:
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111 - ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização
do Poder municipal;

IV - ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos.

§1°.  Qualquer  pessoa  fisica  ou jurídica  de  direito  público  ou  privado  depende  de
licença prévia da Administração Municipal para, no teritório do Município, de foma
permanente, intemitente ou temporária, em estabelecimentos fixos ou não:

I - exercer quaisquer atividades comerciais, industriais, produtoras ou de prestação de
serviços;

11 - executar obras de construção civil;

111 - promover loteamentos, desmembramentos ou remembramentos;

IV - ocupar áreas em vias e logradouos públicos;

V -promover publicidade mediante:

a) painéis, cartazes ou anúncios nas vias e logradouos públicos, inclusive letreiros e
semelhantes, nas partes extemas dos edificios particulares;

b) pessoas, veículos, animais, alto-Íàlantes ou qualquer outro aparelho sonoro ou de
projeção de imagens, símbolos, mensagens nas vias e logradouos públicos.

§2°. No exercício da atividade reguladora a que se refere este artigo, as autoridades
municipais, visando conciliar a concessão da licença pretendida com o planejamento
fisico  e  o  desenvolvimento  socioeconômico do  Muricípio,  levarão em conta,  entre
outros fatores:

I - o ramo e o grau de risco da atividade a ser licenciada;

11 -a localização do estabelecimentog se for o caso;

111 - as repercussões da prática do ato ou da abstenção do fato para a comunidade e o
meio ambiente." "R)

(...)
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``Art.   185.   As   licenças   para   localização   e   fimcionamento   de elecimentos
comerciais,  industriais e prestadores de  serviços  serão  concedidas  em obediência à
legislação específica, sob a foma de alvará nos temos da tabela 111.

§1°. 0 alvará Dara localização e fiincionamento de estabelecimentos será expedido com
orazo  de  validade  de  01   (um)  ano.  inclusive  nos  casos  em  qiue  haia  causas  ci_ue
independam de acões do sujeito Dassivo. reduzindo-se o prazo para 90 ínoventa) dias
ciuando o contribuinte estiver com pendências administrativas.

§2°.  0  alvará  deverá  ser  exposto  em  local  visível  e  será  apresentado  sempre  que
solicitado pela fiscalização municipal.

§3°. 0 ambulante deverá portar seu alvará de licença para exploração de atividades
econômicas em vias e logradouos públicos, apresentando-o sempre que requisitado
pela fiscalização.

?n4fioó-A:çíeessscoa:":sács;=tà=1%r:ãof,i=buàp::adü a atualiz" anualmenc  s-

§5°. As licenças de que tratam as atividades de baixo risco serão concedidas mediante
fomecimento  de  dados  por  declaração  simplificada  do  titular  ou  responsável  sem
prejuízo de posterior fiscalização a ser estabelecido por lnstrução Nomativa." (NR)

(...)

"Art. 217. As autoridades tftutárias poderão, com a finalidade de obter elementos

que  lhes permitam,  com precisão, detemrinar a natureza e  o montante  dos créditos
t+butários,   efttuar  a  homologação  dos  lançamentos  e  verificar  a  exatidão  das
declarações e dos requerimentos apresentados, em relação aos sujeitos passivos:

I - Exií!ir mediante intimacão escrita a aualquer temoo no i)razo de 30 ítrinta\ dias.
podendo  ser  prorrogado  por  mais  30  (trinta)  dias.  mediante  solicitacão  Íbmal.  a
exibicão  de  documentos  de  escrituracão  tributária  e  contábil  ciue  embasaram  os
lancamentos contábeis resDectivos. ÍNR`

+1 - Notifiear o contribuinte ou responsável para, no prazo previsto no inciso anterior,
ppara comparecer ao órgão tributário e prestar informações escritas ou verbais, sobre
atos ou fàtos que caracterizem ou possam caracterizar obrigação tributária;

111   -   Íàzer   inspeções,   vistorias,    levantamentos   e   avaliações:    nos   locais   e
eestabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de tributação; nos bens imóveis
que constituam matéria tributável ;
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IV  -  apreender  coisas,   inclusive  mercadorias,   livros  e  documentos
condições e formas definidas na legislação tributária;

iscais,  nas

®

®

V  -  requisitar  o  auxílio  da  força  pública  ou  requerer  ordem  judicial,  quando
indispensável à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro
dos   locais   e   estabelecimentos,   assim   como   dos   bens   e   da  documentação   dos
contribuintes e responsáveis.

§1°.   As   autoridades   tributárias   apresentarão   identificação   fimcional   quando   no
exercício    da    Íúnção    procederem    diligências    junto    a    estabelecimentos    de
contribuintes. " m)

§2°.   Se  os  documentos  necessários  para  as  ações  fiscais  estiverem  no  sistema
eletrônico  da  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista,  a  qual  a  autoridade  fiscal  tenha
acesso,  não  caberá penalização ao  contriibuinte pela não apresentação  dos mesmos,
sendo responsabilidade da autoridade fiscal diligenciar no sistema, a fim de obter os
elementos necessários para a ação fiscal." (NR)

1)
"Art. 224 - Verificando-se omissão não dolosa de Dagamento de tributo ou qualauer

inffacão de lei ou regulamento de aue Dossa resultar evasão de receita. será exDedida.
contra o suieito oassivo. notificacão Dreliminar oara aue. no orazo de 30 ítrinta` dias.
regularize a situacão.

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata este artigo, sem que o infiator tenha
regularizado a situação, o débito será inscrito em Dívida Ativa." (NR)

(._)

"Art. 225. A notificação preliminar será féita em fomulário destacado de talonário

p+óprio,  no qual  ficará cópia com o  "ciente"  do notificado,  e conterá os  elementos
seguintes:

I -nome do notificado;

+1 - local, dia e hora da lavratura;

111 - descrição sumária do fàto q+]e a motivou e indicação do dispositivo legal violado;

117 -valor do tributo e da multa devidos;

V -assinatura do notificado.
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§2°.  Ao  fiscalizado  ou  iníritor  dar-se-á  cópia  da  notificação,  autenticada  pelo
notificante, contra recibo no original.

§3°.  A  recusa  do  recibo,  que  será  declarada  pelo  notificante,  não  aproveita  ao
fiscalizado ou infrator, nem o prejudica, e é extensiva às pessoas referidas no § 3° do
art. 226.

§4°. Na hipótese do parágrafo anterior, o notificante declarará essa circunstância na
notificação.

§5°.  As  intimações  e  notificações  serão  válidas  quando  realizadas  em  horário  de
expediente da Administração, ou em qualquer dia ou horário que o estabelecimento se
encontre em fimcionamento ou ftanqueado ao público.

§6°.  São válidas as intimações e notificações que tiverem anuência do representante
legal do estabelecimento." (NR)

(...)

"Art. 247-A. É vedado, reunir em uma só petição, impugnações referentes a mais de

uma  decisão,  ainda  que  versem  sobre  os  mesmos  assuntos  e  alcancem  o  mesmo
contribuinte,  salvo quando proferidas no mesmo processo tributário,  observando-se
ainda, os mesmos critérios dispostos no art. 251.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo quando na impugnação houver
menção ao ato designatório ensejador a mais de O1 (um) auto de infiação." (NR)

(...)

``Art. 281. Serão punidos com multa equivalente a:

I -100 (cem) UFM, aplicada em dobro a cada reincidência, quando se tratar do não
cumprimento  de  obrigação  tributária  acessória,   da  qual  não  resulte  a  fdta  de
pagamento de tributo;

11 -300 (trezentos) UFM, aplicada em dobro a cada reincidência, quando se tratar do
não  cumprimento  de  obrigação  tributária  acessória,  da  qual  resulte  a  fdta  de
pagamento de tributo;

111  - quando  ocorrer  fàlta  de  pagamento  do  total  ou  de  parte  do  imposto  devido,
lançado por homologação :
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a)  Tratando-se  de  atraso  no  pagamento,  total  ou  parcial,  estando  devidamente
declarada e  escriturada a  operação  e  calculado  o  montante  do  impostog  apuada  a
inftção mediante ação tributária: multa de  10% (dez por cento) do valor do crédito
tributário ; avR)

b) 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido e não recolhido, ou recolhído a
menor,  pelo prestador de serviços,  inclusive no  caso de responsabilidade tributária,
decorrente de omissão de registro ou registro a menor de receitas; (NR)

c)  Em casos de  ftaude,  dolo  ou  sonegação tributária e  independentemente  da ação
criminal que houver: multa 100% (cem por cento) do valor do crédito que for apuado
na ação fiscal;

d) Nas hipóteses de retenção de imposto, pela condição de contribuinte substituto ou
assemelhado, confome o inciso 1 do §1° do Art.176: multa de 100% (cem por cento)
do valor do imposto retido.

IV - 1000 (mil) UFM, aplicada em dobro a cada reincidência;

a) o síndico, leiloeiro, corretor, despachante ou quem quer que facilite proporcione ou
auxilie, por qualquer forma, a evasão ou sonegação de tributo, no todo ou em parte;

b)  o  árbitro  que  prejudicar  o  Órgão  Tributário,  por  negligência  ou  má-fé  nas
avaliações;

V -1000 (mil) UFM, aplicada em dobro a cada reincidência:  as empresas gráficas,
tipografias e estabelecimentos congêneres;

a)   aceitarem   encomendas   para   confecção   de   livros   e   documentos   tributários
estabelecidos pelo Município, sem a competente autorização do Órgão Tributário;

b) não mantiverem registros atualizados de encomenda, execução e entrega de livros
e documentos tributários, na foma da legislação tributária;

VI -  1.000 (ril) UFM:  as autoridades, os servidores administrativos e tributários e
quaisquer  outras  pessoas,  independentemente  de  cargo,  oficio,  fimção,  ministériog
atividade ou profissão, que embaraçarem,  ilidirem ou dificultarem a ação do órgão
tributáriog sem prejuízo do ressarcimento do crédito tributário, se for o caso.

VII - 1 .000 (mil) UFM nos casos de obms não licenciadas ao proprietário bem como
ao responsável técnico pela execução.

VIII - 60°/o sobre o valor do crédito tributário apurado, quando houver:

a) operações tributáveis escrituradas como isentas ou como não tributáveis;
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e) fàlta de retenção, se obrigatória, nos pagamentos dos serviços de terceiros.

IX  -  50%  sobre  o  crédito  tributário  apuado  na  füta  de  pagamento,  quando  os
documentos fiscais que consignaram a obrigação forarn regulamente emitidos, mas
não escriturados em livros próprios;

X - 1 00% na fàlta de pagamentos nos casos de atividades tributáveis por importâncias
fixas,   quando   omissos   ou   inexatos   os   elementos   infomativos   necessários   ao
lançamento ou à conferência;

H -20% na füta de pagamento quando o imposto tenha sido lançado:

a)  a  partir,  exclusivamente,  de  base  de  cálculo  apurada  através  de  documentos
contábeis  e  fiscais,  desde  que  diretamente  apresentados  à  fiscalização  pelo  sujeito
passivo inscritos no órgão competente;

b) sobre o imposto arbitrado do valor do crédito tributário apurado.

XII -300% sobre o crédito tributário apuado, nos casos de:

a) omissão de receitas ou de deduções inegulares;

b) início da atividade amtes da inscrição ou reativação junto ao órgão competente;

c) deduções inegulares nos casos de utilização de documentos viciados ou fàlsos;

d)  cobrança  do  imposto  ao  usuário,  no  documento  fiscal,  por  fora  do  preço  dos
serviços;

XIII -100 (cem) UFM paia a inexistência de inscrição, alteração e encerramento de
atividades;

a)   A   penalidade   imposta   neste   inciso   só   ocorrerá   após   prévia   notificação   do
proprietário  do  estabelecimento,  que  terá  após  esta,  o  praLzo  de  trinta  dias  para
regularização. (Incluído pela Lei Complementar n° 002, de 2011 )

XIV -50 (cinquenta) UFM paia a inexistência, escrituração em desacordo, em atraso
ou não autenticação de livros fiscais, por livro;
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XV - 200 (duzentos) UFM para inutilização, extravio, perda ou não-conservação, por
livro fiscal, nota fiscal ou cupom fiscal;

XVI - 500 (quinhentos) UFM para cada registro em duplicidade de documentos que
gerem  deduções  no  pagamento  do  imposto,  ou  adulteração  e  outros  vícios  que
influenciem a apuração do crédito tributário;

XVII - 200 (duzentos) UFM para a inexistência ou emissão, em desacordo com a
legislação, de documento fiscal, por modelo exigível e por mês ou fição, a partir da
obrigatoriedade;

XVII[ -10 (dez) UFM quanto à apresentação de infomações econômico-fiscais de
interesse   da   administração   tributária,   declaração,   guias   e   outros   documentos
infomativos, exceto DMS, por cada: (Redação dada pela Lei n° 1.307, de 2010).

a) omissão ou indicação inconeta de infomações ou dados necessários aos controles
do  crédito  tributário   devido,   seja  em  fomulários  próprios,   guias,   declarações,
respostas às notificações ou intimações, impressos ou eletrônicos;

b) fàlta de entrega de infomações exigidas pela legislação na foma e nos prazos legais
ou regulamentares;

c) emissão de documentos em desacordo com requisitos regulamentares;

XIX - 20% sobre o valor atualizado da operação, na Íàlta de emissão de documentos
fiscais    exigidos,    sem    prejuízos    nas    penalidades    previstas    nesta    Lei    pelo
descumprimento das obrigações acessórias;

XX - 200 (duzentos) UFM, por cada, para:

a) emissão que consigne declaração fàlsa ou outras irregularidades;

Eàianuuttáláz=#otiôvr,;oáopisn:LpáT'=oê:sciidfteiãod:oonsstúTiaíã:3:g=cdoa,e=o':.calfora

XI - 300  (trezentos)  UFM, por cada impressão de documentos  sem  autorização
prévia:

XXII - 300  (trezentas)  UFM, por deixar de  solicitar Autorização  de  lmpressão  de
Documentos Fiscais - AIDF, no prazo estabelecido, por cada espécie de documento
flscal.

§1° As penalidades previstas nos incisos 1, 111, IV, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII,
XIV, XV, XVI,  XVII, XVIIl  e XIX deste artigo, quando aplicadas nas  instituições
financeiras,   bancárias,   de   crédito   e/ou  equiparadas,   serão   aplicadas   em  dobro,

Av. Ene Garcês,  1264 - São Francisco - Boa Vista - RR - CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: da]i`mbv/d}hotmail.coin Telefone:  3621-2859
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§2°  A  co-autoria  e  a  cumplicidade  nas  infiações  ou  tentativas  de  infiação  aos
dispositivos desta Lei  sujeitam  os que  as praticarem a responderem  solidariamente
com os autores pelo pagamento dos tributos e seus acréscimos, se for o caso.

§3°  A  co-autoria  e  a  cumplicidade  nas  inftações  ou  tentativas  de  inírição  aos
dispositivos desta Lei  sujeitam  os  que  as praticarem  a responderem solidariamente
com os autores pelo pagamento dos tributos, cumprimento das obrigações acessórias,
multas, acréscimos legais e demais penalidades nos âmbitos admiristrativo, cível  e
penal" aYR)

Art. 2°. Fica revogada a Tabela IV - Taxa de Expediente integrante da Lei Complementar n°
1 .223/09.

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, salvo em relação aos
§1°, do art.176 e VIl do art. 281 da LC 1.223/09 que entram em vigor a partir de 1° de janeiro
do ano subsequente a sua publicação.

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69301 -160
Pàlácio João Evangel ista PereiTa de Melo

email: dalcmbv/«lhotmail.ç!2!n Telefbne: 3621-2859
m
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':u:,,::àzu:giíe:#.:,`.:àgTff:ffi:.:an:u!:EF;u:ro:É:z;r:é:d#;ani?::::2:Í:

2025.

Art.12. 0  P]ono  PlurionLial  2022i2025 serd  onual-
mente ava] iad®.

•::,F:r:íàp:::r.:c::#:.di%í;àTn!!:.!i::EjiÊ:.d;:.::gío;:pa:lE!!aFqY:a:

Arl.13.  Esia  Lel  ep.rord  em vígor no  dola  de  sua
piiblicaçõo, rev®oadas as dlsposições eri conirdrlo.

Boo Vls.a, 06 de |gnelr® de 2022.

Ar,hur=:en,=,fç:ed:rBoàd3os,tad.b

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BOA VISTA
CABIN ETE EXECUTIVO

LE]  N° 2.236, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

lNICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

F#iLÊ£i£N:i:i:p#3po:[à#ÊÊÊ'Êo]'o£?EAÂE.RÊÊ-Di

::ín?e-oapéLEEa`Ja?£uon#l::l'cq`FL?v?uE:?:##=Í:ç:s::
LEI:

::pgajj:;e?;ngi:[!:ç8:j:ôàísd°e[:'à:iij!°2'odi®2apE.siraAí,dg°®i:iroumnjá
Ar,, 28-A ....

§10  ..-

:#o-,|:l:ada.U,posrá;a.g:s:a*,e.Cun,g:aaJà;áaá::::::
#'aro°rr,#àÊi°rndó?xDÍD=:rãg'Rsde3S,83oq.:3o°,8à?,fY(#Ri

®,r-âgrád2;8E::adr6eÉoesT;á:sec=nv'i#:ía::domdepubii`o-
8®o Vlsta, 06 d® |anelro de 2022.

Ar.hur:%:(i:ed:rBa#d3?s,¥achado

pREFEITum MUNlclpAL DE BOA vlsTA
GABINETE  DO  PREFE]TO

LEI CompLDAENIAR lv ol g, DE 2o DE I)EZEMBRo DE 2o21.

lNICIATIVA: PODER EXECLITIVO

ALTEm   o   CóDieo   TRiBUTÁRio   MUNicipAL

:ELÁiBãsMDEL2Eo%E9NET3TÃgàTiÉÊ3ÉRDOEv2]23ÊRECE±;

::|s:;:.:'.rp:!:Fç¥i:g::i:.Yàz::|:b;nr,E5eB:AéàvJ:Tr%M:nY.¥
LEl:

2Od.dâzt.m`:.gsd:„218g#:sLsàimco.mvp.pàe.Tae.n::Ln:k292u3nd,:
redo€ão:

ír#ãíj;[:#%,Í::jííü!°É¥jaii#jiii:g;#!::¥:eáí

;:::®:i°::P:ràiít:!!c,íE:T,r,ig.;,oT::?t:°ieT:nfF#:à#:
em c®mo em deslstêncla dos iá inieri.ósios;
usnaçéo ou recurso adminisiraiivo ou itidiciol,

§®:jã:çgd:staauE:Le®.í#:#orad:,eT,eosT:á]::::íaÊ
men,O;

§ 3o oflTADO)

§,â:,::ojívrjÊeo.dood:aE:rrcdeàad%ebr,foo{bo,#E:,,T:=
:3,mn®o,.diáed;ac£:i::¥o®hf#daai:`.a®Tfe.n.,=,.ppeá:
râmeiros:

:-s::rvaaFoersààagí#ià,ae'l:;`:`gon,f#':7eurf#:r

}`é-tepra:gsg:S;:iaoJUor;=jí:ái-inpf::`::aon,ao°oi:ed£;
uFM.

§ 5® Cada parcela men§d serd acresclda de
ceni®) _ao mês oti fmçõ®

i|ÍêdsÊi::#.:,::P::íi
â:r=`[i:i:adpoóssT:l',uaas,iE::á';'co®smnÊ.âeriLal'u3F,X;

!±s6:®:fl:E:ig!o::o;,i::::f!ri#iç:a:j#:;paeEJTÊo:iàrí:

àj#iíEii:áín:íÊd::r#dia;!s:,:;Í:reíoíj!I:Ê,::Êg:iLi:jíaã:!
fiçE:F.nça admínÊs'ra'lvo, pro'es'o ®u exe`uçá®

!§8É:!td;!i,i;:o;g:F;Tná,iç!s::9::o!oa;tee:a:#lã3,'o:,-àEu#L,rã
I - WETADO)

11 -(VETADO)

(...)

"Ari.120. A bose de cálculo do fmpost® é o va-
lor venal d® imóvel.

?Z,rcdu%r° Únl{O. Na  delermlnaçao da base de

!F!¥:Í:e::i?Ê:i?:ãráeT[u::í:fE,L::ip;o;r:d'£,a:n:':,l£j:
11 -se tonsidera:

a) no caso de terrenos não edlfi€ados, em cons-

íÉ"ãí€;'àcá#ní.:.:s:.,Ss:o!a;E'r:::vii:n#à':eoF;í:e.m.o:

a ap6s o vencimentb ser6

i:Êc!Í;eití!i.Í;:.ãjaÊ.i.Ea;.:;r:¥ru:d;:Íír:e:=ra?ga:ç:g:
(...)

:'g#nu:s.t::ino!ii:ygs?adL='nTeT?a#nà:uaieu`L®apdaÊ:
1 - se|a  proprietárlo, .Imlar do domínlo Ú.Il  ou
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ã:#ioorMaunl#iqo;erll,ulodeimóyejs'omba.

i:::o:iiíEiic:ii2::j|íi;Êíiíiís:,;rí:|ii]j|i:Ê#diiií:n;.;Í

:`;i.Fzoaísi:ai!g:r::Psrív:;aí:::hi:'it':T#.ddse:Édi:=:::é®:::e'ai;
::=fr=:Í=nostdr:íggodme2ac¥m68re2a''àTo,';erreno

::-pà:ildeF='Ldnicq:álçcldradadeu,ilidadepúbli-

§  1° A  isençõo  d!spostp  no  ln€iso  111,  póo  se
c®ncedida  duando- rto  I®le  corresp®ndenie  f®
edificada mdis de uma unidade

'iv2aoasseáõeom:i:o`b.en'âíig::deema`unest,r.uaç'::
:levsasáÊsddeor:çLscfso®nsdáseõs?:gàiqguo:„'l*':)maston-

(...)

"Art.  176.  0  lmposio  Sobre  Serviç®s  de  Quol-
Natureza  será  recolhido à  P-refeitura  aié
10 (d_ez) do mês subseqüente ao foto ge-:udÊà

::'de®nrçá:â:r,i=:ç®ãs,á.inclusiveqL,andoh®Uvera

Municipal,  ri®  mês  subsequenie  aquele  que  o
.ragament® do serviço tiver sido efelvado, coh-

rme prazo previslo no capiit deste ailigo.

§u::zoa,lT:i:::onts.oà=i==if:sddaeT:E:`|:u,eáeNstaá

iid.iÊú:,r:f:iEÍ,h:R::::!I;o::j%ije;Ên;in:tÊ::f;:#`:anfÉ#[u!
(._)

!iãaàdsee8Udroasnf:à:i::Osi;ene.àordem,àtroriquL

11 -à disciplina da produEõo e do merEado;

111 - ao exercício  de aiividades econômicas de-

ã:?dmeun::c:pdae,,`®ncessõoouautorizaçóodopo-

#d-ivfd°u::sS:ecj#e,iv::?Priedade e ao§ direiios

i;r'ii#,:¥b;!t#uin:,iíÊ:ii:jdiFiÉjiií:e::eiag[r::;áij,
to§ fixos ou nõo:

à:s#ieaT§:rpq,:âiustq®ur::oo,àviddeadper:àoaTõe:cidaés,s:::
viç®s;

07 de Janeiro de 2022

11 - execuiar obras de construção cMl;

:[:-repj|°emm°bvrearJ;:'ne,a:F;enlosldesmembramenfos

'bYÍ.-os°;CUP°r  dreos  em  vias  e  logradouros  pÚ.

V - promover publlcidade medionte:

a)  painéis, carl_azes ou  onúncios nas vias e lo-
ddouros públicos, inclusive letreiros e seme-`j
onres, nas partes exiemcis dos edif ícios par-

tlculares;
b)  pessoas, veí{ulos,  tinimais, alio-falanies  ®u

uolqiier ®utro aparelho sonoro ou de pro|eçõo
e  imqgens,  síqp_bolos,  mensagens  nas  viaà  e
grodo-uros públicos.

°  No  exercício  da  afividade  regulad®ra  a
se refere_ esie adigo, as auioridades_ muni-

ais, visando conci_liar o (oncessõo da licença
en,veoF,#t#en¢'®®mso®c£*:#m£t"::#c#uen.i#.É=,

levarõo em conlo, entre oLitros fatores:

!Í;e°ncr]:T:;e ° grau de risco da atividade a ser

11 -  a  localizaçóo  d®  esiabeleclmenio, se for  o
{asoj

:'iã::n:çta:i:d:oL:É,iâõpe:rgaa?:í'Lc#aod:leoooxedi:
(...)

:,fo::.aLse5n.toA6d,àce:sçtaasbg,::fm[:::[ÍszacçoF=eer€::rs:

;f:ià,ri:e:-.e:?b::aã,:v:.:.âára:s:!i.á,ie:ii:çã::a:,Êa:b;e.:,ã?jÊi
§  i o O/EIADO)

!:Ê,:e:ss:ií:z:éçr:e:=;n:àrs.?:saiF;::oqeuT!ooir.'i'vaíàí;

ECÊí:e:E:::#e:Ê::ãíd:o:u:£e;:Í!Ãj,i:Fí:,:!;ijí:!;
ção.

#oaa:,aEÊiiii:z::r.fã:*ocuass|.Êi#:s::u:í#|gr#!g:;

05ioxoAs,i!'::náa,âg:.qnuc:àEãtaasmmaesd:atíied:.dàse:i:

:ffi:o:rTi;=:Éi:r,i;ij-n:sií:e:rF:s's:m:abç::rêci;u::g:!fl:c:Êdo:s:E:
(...)

iT=et!:aiE:ãf:f'd:::Í:,#Íg::àÊi!;:;,:ríib:u::i::::pqsÊií:,

;3Ísa;í:?#:a:!j;.e,d=orsd#a:ç!âa:m:e:ns'o:s:fei?;r::#piá::
' - „ETADO)

kÉç?;n§::!:Í:r:sê;ià::::ro:,b!u::¥iâiÊ:e:apL;,,;e:s:?r|;isãia!Ê|
que caracter.izem  ou posscim caracierizar obrii
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gaçao tribuidria;

!'!:.,xge;##EjtiiF:i'!s;E;!i-sF:í3l,ii:g::aiTis,¥ÊÍs;i
but6yel;

r#?sda:pfiã:::d:atee:na;#:jí:iâ,.:nuta:i:c:o':T:iãi:::r,i:::

íã!t:iài.#.,a.É%o.Ír!::!F;nio:i,#.u:':i,!:::;E|:,p#osr:,:::ãe?

de ob.er os elementos necessórios para a aça
fisca'." (NR)

(...)

"Ail. 224 - OfflADO)

ã: notificaç6o,   autenlisadt]   pe[o   no4lficame,

®

\
:i[e;,:oi;Ê`!:::at¥;`i,,!ã::á::iõi:::ETize:n#oçe:#f;!ç
(...)

:;âu:[Entíó,::Í::s::ê?!:i:;#.os!;[iEIEi,n,::3:igsoepr:ó3`=eri'.:á:n:

1 - n®me do n®iifi{ado;

11 -locol, d]a e h®ra da lcivroturo;

!:'dict:ã`ori£®di:pm®:ir,f£od?ega']®vq.qou]àdrorowoue
lv - volor do tributo e do mu]ta devidos;

V -assinaturo do n®ilflcado.

Ss:a°bei:ci'+f:`na,çoõ°oupr,eo'!#'noanrd=er£[vT#dc:rn:
<®nstaia€Éi® do lnf raçào.

§ 2®  Ao  fkcalizad®  ou  infr_aior  c!ar-se-é  cópla

comra recib-® ho ®riginal.          -

!:i#ei;u:;n;e#n:;o;¥.dii!o:,:,:¥L;de:cçT,:o:ã:
iit?`ooT':á:p`#:ãerid:±a:fr:Lan'£ôann`,i:rln®ar,n®o,iâ:
`Oçáo.

ii!5:Êld:Ê:!jíeF:!uiaiijs;o:iuíoixdjj:Íç!Íjs:d;e;,íÉ:eàí#'#Í
§  6°  Sõo  vólidos  os  iniimo€ões  e  notmcaçóes

Ío?-Er:-:ãu#j.à'Jg-;iE'rLõ:T#i'g-à,:É;'É[Ê-a:.ãnc-,e.¥:

a:eeái::reiF`i=neun?:.€,jiNdRo,repres€mmelega]

(...)

g!Í2i4i:Íjo:EíiEjíat:id!:i:gí:;ãiuí#d!:;::g®::-g:g;§:eí:ió;u:Íi[

i##i:jFi:s:,ú:.içã!r!o:„àer:siio::js;pá%;a%eesá:
(...)

"Arl. 281. Seráo punidos com multa equivolenle
a:

i:gii::gÊfo.e;¥u;aa?;:,:Jpiiir:,:d:ri;dao:L::E::to:.r:à#:

:{-aâ:°r®(í::Fdeên;:iso),TLTàddop[::a,dr:,:rmd:°nbõr:

Ía:,::,u:a;na:çÊ:o:é®d=eirmià'=odãepvi#,l::::ddoo::;

::§rs:Í:§:{;Í:§:Í;Í:Í:;;Í§:g;íío§í:jãí:::;íí:::aí;3Íà:§í;:a;

í¥i:c',38:c(:;") UFMJ °Plicada em dobr® a coda

!eJ:;àodioT!E:'::,Fe.#:::ê:nç;#!,oRrpoo:Í#aç

ÃL::e:,oáe.m{muÉ:Lo.TseF.#:,J,Ê::::'¥Ê:ig.o]d::

!.ii!ef3:n:Íi#o*e:,iiõ;,aí:ei:,,!àe::ÍE:.i;;s:e:;j=:
•ribuiórlci;

Vl -1.000 (mll)  UFM:  as au.oridodes, ®s servi-
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;ijr;:s;:A:e::i:ai:iíi!n;::ÊÉgãí!:e:n;::::5iâà:u:d;e;í;:|#i:
rá'.ó:.àrá?':'ç,riiÉú,¥n=,p=ei:Í.z:

àeomre:s:::i°m::,:
Caso,

¥;:nE`ói.j?,%.!n#rp?,gee,ní:i:`çaÉ:oÊ::moobraa:feõs:
Vlll  - 60% s®bre  o  valor do  crédito  tribulário
apiJrado, quando hoLiver:

•íi;ec:a!.!siíaiíe:sÍs:Í;i¥Í'Ír:Ê!s:%:a:ii::::r,ra:;:us:::d:::

de,r=inoasçã:t:,?ua,àe:daeáÊlucru::à_odoimpos'
s®#e'=pE®a®sodÉ®®sr:te"n.,çç%®s,â:,®eÊ.'g#o+±.'.,a"®spa

r\

®

lisçais qué cónsigr!oramT a obrigaçõ® foram  re-
;ã|,-a53o:og)abgr:moecnr,é.?i':u':inbdu.ú:isoãg[uur=deç

ularménte emli-idos, mas não -e§êriturados em
vros própi.ios,.

Ín:E,:'#?:íá:seaàní::!!s:::,Í.i3::onl#jç'Ío;n:à:is;ê.:ji;
{®nferên{io;

::;'2?e%n::Íiadtoa,::€:ãgrmen'oquandooim-

Xll - 300% s®bre  o crédi.o tribuiório apurado,
nos casos de:

•í5)ri:nsTi:::::_:,:v::,`ae::_a:no,:sddea:::.un:çõõe::rur::::

:éã:çig::oiraroog:uTaç_:sc:=s?ceáesoT:eáeu",za€õo
docu-menios viciados ou folsos;

kí

*)e`n::rfiasn`çoi,::ri,=pao=:par®eçuosás:i:é=?€ods?-

#Iç'á-o:3?'é::TÕ'oueFTnE::à=:nne,:igÊnac'li:iE:á[ss:.

i#g::e,?::;!ji:Í:iesí|::;#,!jE::ii2'i:.!::CÍ;eiii;|r::ei5:i|Í

ãàv:j?::.gaççg:::i¥e,iv:s::cTfiF:?a®i?s:e:=o,:,tiiv:,g=:niàaó

%y-Lo::Eoe,#Faz;g:noáà::m#i:s?aT,:àno:'gàzrffi:roófi::

ítiii#ri:[1:u!j,líeíl!iuÊdu##:a:i!Ííg!i#sí:i
Xvll - 200 (duzenbs)  LIFM par.a  a  inexisiên<ia

07 de Janeiro de 2022

i:êge:|5:m:e:nàt:e,Es;daqF;irco:ra::obdc.?gate:»Íie:ãis!::g:í

#:¥-:lí?!â;:::'jÍÊ:E,àíaiiL#ia:iíú!i::í;:iiíji:j:À:s:

!jepà:;g,:d:auà,àán.::cc:e:siõí.:i,:s:.:àr:.::.:3i#jç::.g:
i'Ê:iá::g:i,an:,imd:::oers:io=e;íerseápso:Laê|:'s.ônni:

i;!!e#sííid!:':ã;iiio;g;:Í';;a,eo:;Í:i:::ã:::dtg,,:do:;s
*~lx - 20.%..sopre ® valor cibalizado da opera-na folta de emís§óo de documentos fiscais

ái:9::3s:,:':a:sTóe.#s:,i:Íá:sscEaLspFiemnàlit:addoessopbrri:
X -200 (duzeritos) Ul:M, por cada, para:

¥ld-®`3uo£e`'nr'eozsesne'=s)a:`Fo#z::áocapdr:Jíg:pressão

gj!.Íj-.:.#'Í,iíin!li.;-í:;rcÊ,:F:gàí=de:iD::rpu:=eecsL:d:j

!õ::#:£:;;i!#iã:i#àaá?e:E:Tiir::!;€a:::,:.i:Í;íiií
agameiit®  d®s  tribuios  e  seus  acrésclmos, se
'r o caso.

iis§:ir§iai8:!ri;j:§Ííj!§:§;rírííí;;:ju;e;';°;;§°::Íc§`§i§d°i;:Í
d,en,ejf,:àr2aon::{ãarÊ=!:#p,aeJ::eJ;:i¥,-.2tig37og.eExpe.

:_!àa,e,dÉ#;pog.í!i';a:iç:ã;áàLcêT:F5:e!ão::::q::ru:eâ:::'::ra?s:g!aLTÍ!iií::rn:i
çao.

B®a Vista, 20 de dezembro de 2021.

Arthur#enf:ií#ed:rBaonadi?s,#achad°



EXCELENTÍSSIMOS   SENHORES   VEREADORES   E   EXCELENTt'SSIMAS   SENHORAS

VEREADORAS.

RAZõES DO VETO PARCIAL

®

Comunico  a  Vossas  Excelências  que,  nos termos  do  no art. 45,

incisos IV e VI,  art. 62,  incisos 11,  m, V e VH   decíde VETAR  PARaALMENTE,  por

razão   de   inconstítucionalídade   e   interesse   público   as   emendas   modificativas   que

alteraram  a  redação  do  §3°,  art.  62°;    Íncisos  1  e  11,  §8°,  art.  62°,.  §1°,  art.  185;  c.opuf do

art. 224°  do Projeto de Lei Complementar n.° 003, de 06 de dezembro de 2021 de

iniciatíva  do   Poder   Executivo     que  altera   o  Código  Tributário   Municipal  -  Lei

Complementar n°  1.223  de 29 de dezembro de 2009 e dá outras providências,

conforme as razões que respeitosamente passo a expor:   Poc#^i/L   €*J^riÁ IM  .

Rua  General  Penha  Brasil,  n°  1.011  -São  Francisco  -  Palácio 09  de Julho

Fone: (095)  3621-1700 -Ramal  1775 -Gabinete do Prefeito
CEP  69.305-130 -Boa Vista/RR.  Si'tio:  www.bciavista.rr.gov

1
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A  proposição  em  pauta  trata  sobre  alterações  propostas    no

Código Tributário Municipal -Lei Complementar n° 1.223 de 29 de dezembro de

2009,  quanto a  prazos,  condições de  reparcelamento.  redução de penalidades,

concessão de isenções a  pessoas de baixa  renda  e aposentados, diminuição de

alíquota de ]PTU a par(e de imóveis inseridos em área de APP, simplificação de

procedimentos administrativos no que tange a  licença de ftncionamento,  pelo

Chefe  do  Executivo  Municipal,    em  face  a  necessidade  de  adequação  à  realidade

econômica do  País e bem estar social dos munícipes de  Boa Vista.

®

Todavia, conquanto aprovado com quórum necessário a produzir

efeitos    no    ordenamento    jurídico    municipal,    sofreu    emendas    que    alteraram

substancialmente    a    essência    de    alguns    artigos,    configurando    ingerência    nos

procedimentos administrativos para cobrança de tributos da Secretaria de Finanças do

Município,  podendo gerar,  inclusive,  impactos significativos na arrecadação de receita

a  médio e longo prazo,  razão pela qual  não poderá  prosperar e produzir efeitos,  haja

vista  conter  vícios  de  constitucíonalidade,  bem  como  contraríar  a  supremacia  do

interesse público.

A  Constítuição  Federal  de  1988  solidíficou  no  Brasil  o  sistema

republicano,  com  a  tripartição  dos  poderes  tal  qual   preconizou  o  filósofo  francês
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"BRASIL  DO CABURAÍ AO CHUÍ"

PREFEITURA MUN[apAL DE BOA V]STA

GABINETE DO  PREFEITO

Charles de Montesquieu, que visa basicamente combater qualquer tipo de excesso de

poder a  partir da  repartição igualitária dos âmbitos legislativo, executivo e judiciário.

®

®

Nesse contexto,  a  União,  Estados,  Distríto  Federal  e  Municípios,

por força da Constituição  Federal  de  1988, possuem,  quanto a capacidade legislativa,

competências definidas,  assim  como  limites de modo a garantir o  equilíbrio  entre os

entes da federação e o respeito ao pacto federativo.

Faz-se    necessário    destacar    que    a    competência    tributária

(capacidade para criar tributo) não se confunde com a competência para legislar sobre

direito tributário que, nos termos da Constituição Federal, pertence a União, Estados e

Distrito  Federal,  no  caso  competência  concorrente.  Já  aos  Municípios,  por  força  do

artigo 30°,11, caberá, tão somente, suplementar a legislação federal e a estadual no que

couber.

Ait. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

1 -direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico,.

Art. 30. Compete aos Municípios:

11 -suplementar a legislação federal e a estadual  no que cc)uber;

No  âmbito  dos  Municípios,  a  função  legislativa  é  exercida  pela

Câmara dos Vereadores em colaboração com o prefeito, a quem cabe também opoder
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PREFErTURA MUN[C[PAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

de  iniciativa  das  leis,  assim  como o  poder de sancioná-las,  promulgá-las ou  vetá-las,

nos termos propostos como modelo,  pelo processo legislativo federal. Dessa forma, a

atividade  legislatíva  municipal  submete-se  aos  princípios  e  limites  da  Constituição

Federal,   com   estrita   obediência   à   Lei   Orgâníca   dos   Municípios,   à   qual   cabe   o

importante papel de definir as matérias de competência legislativa da Câmara.

Por sua vez, ao Chefe do Executivo cabe tipicamente as funções

executivas  de  gestão,   compreendidas  as  de  Governo  e  administração,  sendo-lhes

conferidas competências  privativas e exclusivas.  No  âmbito  dos  Municípios,  a função

legislativa  é exercida  pela  Câmara  dos Vereadores em  colaboração com  o  prefeito,  a

quem cabe também o  poder de iniciativa  das leís,  assim  como o  poder de sancioná-

las,  promulgá-las  ou  vetá-las,  nos  termos  propostos  como  modelo,  pelo  processo

legislativo   federal.   Dessa   forma,   a   atividade   legislatíva   municipal   submete-se   aos

princípios e limites da  Constituição Federal,  com estrita obediência à Lei Orgânica dos

Munícípios,  à  qual  cabe  o  importante  papel  de  definir  as  matérias  de  competência

legislativa da Câmara.

Nesse   sentido,   ao   Chefe   do   Executívo   cabe   as   funções

executivas  de  gestão,  compreendidas  as  de  Governo  e  administração,  sendo-lhes

conferidas  competências  priivativas  e  exclusivas,  dentre  a6  auais  a  concessão  de

®
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iéencão.  benefício  ou  incenti`ro  fiscal  e  criacão.  estruturacão  e  atribuicões  das

Secretarias ou DeBariamentos eauivalentes a óraã® da Administracão Pública.

Daí  a  Lei  Orgânica do  Município em  seu  artigo  9°  dispor acerca

do Poderes Municipais:

Art. 9° -0 Govemo Municipal é constituído pelos Poderes Legislativo e Executivo independentes
e harmônicos entre si.

(...)

1]  -  têm  os  Podeies  clo   Munici`pio  as  segiiintes  funções,  que  são  exercidas  independente  e
harmonicamente: (Redação dada pel@ Emenda à Lei Orgânica  n° 017, de 2010);

a) pelo  Legi.slativo, as fiinções legi.slatives, de fiscalização e controle. Oncluído pela Emenda à Lei
orgânica n° Ois, de 2009);

b)  pelo  Executivo,  as  funções  executivas,  compreendidas  as  de  governo  e  de  administração.
qncluído pela  Emenda à  Leí orgânica n° Oi5, de 2009)

Com  efeito,  qualquer  incentivo,  benefício  ou  isenção  fiscal  e

criação, estruturação e atribuições das Secretarías ou Departamentos equivalentes a órgão

da Administração Pública decorrem da competência  privativa do  Prefeito.  No caso em

tela, há a configuração da usurpação da competência privativa legislativa determinada

pela  Lei Orgânica  Municipal,  invadindo seara  que não  lhe é própria, trazendo a  lume

vício de incompetência que lhe impede o prosseguimento.
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``BRAS!L:  DO CABURAI AO  CHUI"

PREFErTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

Nesse  contexto,  as  Emendas  a  seguir  precisam  ser vetadas  em

respeito a constitucionalidade e supremacia do interesse público:

Emenda  Modificativa  [:  altera  a  redação  do  §3°,  art.  62°  aumentando

de 30 (trinta)  para  60  (sessenta)  o  número de  parcelas  possíveis para

o  contribuinte  inadimplente  regularizar  seus  débitos j.unto  a  receita

municipal:

Texto Original:.§3®. 0 número total de parcelas concedidas não pode

exceder   a   30   (tíinta),   observados   os   valores   mínimos   para   cada

parcela;

Textc>  emendado:  §3°.  0  número  total  de  Darcelas  concedidas  não

Dode  exceder  a  60  (sessental.  obsen/ados  os  valores  mínimos  Dara

cada  Darcela:

Emenda Modificativa 11: altera a  redação dos incisos 1 e i], art. 62°, §8°,

aumentado  as  parcelas  para  os  casos de  reparcelamento  de  débito

consolidado e percentual  mínjmo de entrada:

Texto  Original:  §8°.  Em  se tratando  de  reparcelamento,  observado  o

d.isposto   no   §  4°   deste   artigo,   o   débito   consolidado   poderá   ser

reparcelado em  uma das seguintes condições:

1 - Em até 15 (quinze) parcelas;

H -Em até 24 (vinte e quat!o)  parcelas, condicionadas ao pagamento

de 30% do débito no ato do reparcelamento.
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Texto emendado: §8®.  Em se tratando de reparcelamento, observado

o  disposto  im  §  4°  deste  artigo,  o  débito  consolk]ado  poderá  ser

reparcelado em uma das seguintes condições:

I - Em até 30 /trinta\ barcelas:

h -Em até 30 ívinte e quatro) parcelas, condicionadas ao pagamento

de  5% do déb.ito  nc} ato do  reDarcelamento.

m)            Emenc:a  Modii;cativa m:  altera  a  redação  do  §1°, art.185 aumentado

o   prazo   dç.``Va:iáadL`,  dos   alvarás   de   localização,    nos   casos   de
J

pendêiicías adm i,n i5trátivas:
.

•..:+      `

Texto  Original:  §1°.  0  alvará  para  localização  e  funcionamento  de

estabe!ecimentos  será  expedido  com  prazo  de  validade  de  01  (um)

aiio,  in.éiusive  nos  casos  em  que  haja  causas  que  independam  de

ações do sujeito passivo, reduzindo-se o prazo para 60 (sessenta) dias

quando o contribuinte estiver com  pendências administrativas.

Te`¢o emendado: §1°. 0 alvará  para localização e funcionamento de

estabí!lecimentos  será  expedido  com  prazo  de validade  de  01  Íum

anc.   inclus.iva   nos  c@sos   Em   aue   haia  causas  aue  indeDendarri   de

ações c;o §!±jÊi±e r}assivo   reduzindo-se c) Drazo Dara 90 ínoventa\ dias

c:iiando c!  cc}mribuiiite estiver  com  Dendências administrati\Ías.

IV)             Emencja   Mc.d:f;cetiva   IV:   altera   a   redação   do   inciso   1,   art.   217°,

dilatanc!o os prazos de intimação para apresentação de documentos

de escrituração contábil e tributária.
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Texto   Original:   I  -   Exigir,   medLante   intimação   escrita,   a   qua]quer

tempo,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  podendo  ser  prorrogado  por

mais   15   (quinze)   ciias   mediante   solicitação   formal,   a   exibição  dos

documentós de escrituração tributária e contábil que embasaram  os

lançamentos contábeis respectivos.

Taido emendai.o:  I :-  Ejq.gir,  mediant¢  lntimçÃo  eçm  o  quqkwff

tEmpo. no priJri dc 34 /trintB\ d i?i ppdendp sçr FTqToqado fx>r rmi$

3QLQJ±!:i!:±Ê)Jji':s.médiantesolicitaçãoformal.aexibiçãodos
`       lr'       .

_.____çiQç!±gaÊQtosdéiÉscrituraçãotributáriaecontábilqueembasaramos

!a±çamLÊÍÉ`2==ç.ntábeisresoectivos.

Emenda  Modificativa V: altera  o caput do art. 224°, dilatando o prazo

para notiTicação nos casos de omissão não dolosa de pagamento de
tributos.

Textc>   Original:   Ait.   224.   Verificando-se   omissão   não   dolosa   de

pagamen`.o dc-tr..bu[o ou qualquer infração de lei ou regulamento de

que pcssa resu!tar evasão  de receita,  será expedida,  contra  o sujeito

passivo,  notificação  preliminar  para  que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,

regularize a situação.

Texto  errendÊcio:  Âte.  224.  Verificando-se  omissão  não  dolosa  de

paqamenlti de tributo ou aualquer lnftqçáq d® lci ou  rei]uLameTTto de

g±±Êp_ossa  res\Jlrar evasão  de  receita.  será  exDedida.  contra  o  suieito
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::i
•>           FLS          £

Dassivo.  notificaí.ão  Dreliminar  Dara  aue.  no  Drazo  de  30  (trinta\  dias

reguhrize a skuaçãçL

Isso  se  dá  porque,  como j.á  mencionado  anteriormente,  a  Lei

Orgânica  do  Município  de  Bcia  Vista/RR estabeiece  ser de  competência  privativa  do

Prefeito  Municipal  a  iniciativa  de  pr.'}j€`to  de  lei  que  dispõe  a  concessão  de  isenção,

benefício  ou   incentivo  fiscal   e  criaçã?,,¥¥`::r,rt'ti.raçáo   e   atribuições   das   Secretarias  ou

::PEaxr:::t:vnot,°:aeqc:'::',:::e;::regt::.do:'¥¥o;Í:S:Sç!::ç::ppeúr::'rc:'aataédpm°,rn:sut:aaç::namsu°n:c:pe::

tem o conhecimerito pleno das receítÊs g'`:iac!?s § necessárias para a execução dos serviços

públicos, cabendo-lhe exclusivamói`tc., juii[o .:oii.io sua  equípe técnica avaliar o que pode

ser protelado,  adjado,  excluído, já ti`i:c-ÔL„ii. .í,iãc  de  receita  requer uma análise profunda

das finanças municipais de modo a  nã'. ccmr+rorTieter a  administração pública municipal.

Confira-se,  i ,ess... í,'jrticu!ar, ::.s incisos IV e Vl do art. 45  e art. 62,

incisos H, n[, V e VIl da  LOM:

Aii, 4; ~ Coi?ip...:e  !j,.;,`:t;` í,,ici :ie ati  Prc.;.e;to  Muíiicipal  a  iniciativa  das leis  qiie versem  sobre:

(.)

IV -cnaçã=.,  .jtiu:L' .-.`J..  j  : w`3.  .çl`i;s  cias  Secretarias  ou  Departamentos  equívalentes a  órgão
cia Adminis:rôçãj  P£L.ií..` ,.  `r```.j,.(:Jo dêda  pela  Emenda à  Lei  Orgânica  n° 017,  de 2010).

VI -a cc)i`cessãú i;:  i   .. ,í..:|,  ijir:L`:,''`-i® ou  íiic€nti\.o fi5cal; «ncluído pele  Emenda à  Lei Orgânica n°

015, de 2009}.
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PREFEmüR5. !.:;já.:it`Ir'ÁL ij£ BOA VISTA

GABINZ:¥ E  E`Õ  PRE`FEITO

se segue:

Por fim, acerca do ve=c;, d!scipl;na a  LOM em seu inciso V, art. 62 o que

Art. 62 -Cc)mp€:'.  R[i'/.:t;và: r.çrite 3o Prcfe:tc.:

11 -eÁerier á  tJií€çã() :..rer.c,'  c;] ,``clíii:nis\iação Fúb!ica  Municipal,.

m -in!ciar o proces5o legisla{lvo,  r.a fo..ma e nos casos p,.evistos nesta Lei orgânica;
V -vetaí Projetos de Lei, total ou parcialmcmte, por interesse público ou por inconstitucionalidade;

(Redação dada  pelci  Emenc!d à  Lei  Orgânica  n°  Oi7.  de 2010).
W -dispor scbíe a oTgariizáíõo e ó fui`ci.onameqto da Administração Munlcipal,  na forma da lej;

•¥Ê!,t,"Í,t,,',.k

Destafo",wã+;Ê=:í,á-3i=`.i:ri`'c`sepossamreconhecerosmeritórios

propósitos  que  nc,rtearam   r.e'.is.:`:!`:`....:r.15.;í'-€t,` i.3,  `-.om   fundamento   nos  dispositivos

legais  supramencionados,  VETÓ  : '.-:.;|.]`.`.i';.'Í-i;^ri-i.É.'o  Frojeto  de  Lei  em  comento,  por

demonstrar-se  inconstitucionai. é'`c.„.l.:..i.`.i,ií€`3  €..`.  interesse  pi'iblico,  com  fulcro  no  art.

45, incisos 1\/ e VI, aít 6Z, i:`c€:c3 ?.;j i ...', 'J c. ':,.£:.

Boa  Vista,  2;..  `: T  i::.c:_Íiií,i-ü  cie  2021.

..-

AP`"iif£+t£i.t.-:=Q`üi:i`}Íür-JD,ioFiiACHADo

!.'r-`..' ..;;;j:.  .': ';.  Soa  \.'ista

-                                        1<-,..  `

•`                 ,.-- ``:`.        ->.             `.`   ..... `

`    P.S#.,-`;.C`..  j\,.'..tJ '`   .

Ruj  General  Perihú  i:r3sil,  i..i.° .1`..:{]..'i.-S:.o.Fi ar.ciscí.`  -Pà!ácio  09 de J.Jlho

Foné:  (O'J[,)  3.3Í1 -.., 7 .Ju -l.'`j, .`.ái  .. -/"í`5 -GiJi. ..te do  Preíeito

cEp6`..305-.::;3,`T,....-`Í`:','r.lír`i.s.í:;?".Wboavista.rr9OV
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PREFEITURA
BOAVISTA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  B0A  VISTA
PROCURADORIA  GERAL  D0  MUNICÍPIO

GABINETE   DA   PROCURADORTA   GERAL

Boa Vista, data conforme assinatura digital.

OFÍCIO N9 42.274-PGM/GAB/2021

(NUP n9 00000.9.334909/2021)

A Sua Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Câmara  Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Gjrçês,  n9  1.264, São Francisco

Boa Vista -RR -CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha Mensagem de Veto Parcial n9 052 - PL Complementar 003/2021.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o     cordialmente,     venho     por     meio     deste     expediente

encaminhar  Mensagem  de  Veto  parcial  n9  052  de  27  de  dezembro  de  2021,  para

apreciação.

®

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração, ao

tempo em que nos colocamos a inteira disposição de Vossa  Excelência para eventuais

esclarecimentos.

Respeitosamente,
-FE=-+

;:=:;iRÍoAÉi#2;SZE
Hoíaíúj:U=J5L

A"TmmôNm
MARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO

PROCURADC)RA GERAL DO MUNICÍPIO DE  BOA VISTA

OAB/RR 433
Anexo:

1.        Mensagem de veto parcíal n9 052/2021 (PL Complementar 003/2021).

`  'i   .  \i  _oY:ol : 3oP

__Qfa___e2_L_ ....  T  ,

T=*v`üffi¥ÊÉàj`-`.
P®sidénaa CMBV

Pr®cimdoriaGeraldoMunl€Ípi®-PG»
DOCUMENTO ASsiNADO POR LOciN  E SENHA POFt: MARCEIA MEOEIROS auEIROZ FRANCO EM 3011ZÍZ02110:44:20

CONFORME DECRETO MUN[CIPAL N° 114/E DE 02  DE AGOSTO IJE 2018  E DECRETO FEDEFtAL  N° 8539. ^F!T, 7 DE OS DE OUTUBRO DE 2015
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Chefe de Gabinete
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Estado de Roraima

Câmam Münicipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legi;Iação. Justiça,

0 Partici ativa
Redação Fínal e

-®

-,

CÂMARAMUNICIF.'ALDEB0A'v'isTA

ÀComissãodeLegb!açào,Jus!iça,RgdaçãoFinale

Le:,:aff;Wa,parae!;!újgáER.

Prest6Te#clacMBV/
AVOC0 RELATOR!A DO REFERIC;`ü

PROJETOEMm/ 0  ,Á

Pres`den,tues#aí#!Sdsaãç°ã§eF,Lneai'S'àçã°J

/
L,,retol:l'a_;je  Corrus;ões-DicoM

CF__RTIDA
Cerif co  oLJÊ  ne5ta  d€tc  fcw  PL-Í:i:f3!DA  a

presente  Í,Íoposiçáo  da  CorTus`..+u.'

•,    ,J"-^ -.-,-_-,.

!no",ç,a-,1,`.ufl&i

G,ênÉ*
Diretora de Comissões

Pereira de

Telefme: (95) 3 623Ú9?4

MeloAvCapitãoEneGaicezn°992-SãoFrmciscoCep.69301-!60-BoaVista"





"Bms[L , DO CABURAÍ AO CHUÍ.'

CÂMARA MUN[C[PAL DE BOA VISTA

LIDO NO EXPEDIENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE l,EG[SIAÇÃO, JUST]ÇA E REDAÇÃO F[NAL

DE DECRETO LEGISLATIVO N° 076/2022, 08 DE MARÇO DE 2022.

REJEIÇÃO À MENSAGEM I)E  VETo  N.°

DE 27 DE DEZEMBR0 DE 2021 -DE AUTORIA D0

PODER     EXECUTIVO,    QUE     DISPÕE     S0BRE:
"VETA    PARCIALMENTE    ,    POR    RAZÃO    DE

INCONSTITUCIONALIDAI)E, 0 PROJET0 DE LEI

col\/n.LEMENTAR    No    oo3/202l,    QUE    DlspõE

SOBRE:   "   ALTERA   0   CÓDIG0   TRIBUTÁRIO

MUNICIPAI, - LEI COMPLEMENTAR N°  1.223 DE

29 I)E DEZEnmRo I)E 2oog".

Os   Vereadores   membros   da   Comissão   de   Legislação,   Justiç8.   Redação+inÉl>:e , Legislação
Participativa  da  Câmara  Municipal  de  BQa  Vista  -  RR,  usando  das  atribuições  legais  dim lhe  são
conferidas,especiaimentenom.74doRegi"®Intem?:.__apmínta¥õSP`enáriri®ri¥°àaÊ"
Presidente promulga o seguinte decreto jçgiglm-vo:

Art.  1 ° Fica rejeitado o Veto n° 052A}02 1 aí} Rroj?to de
do Poder ExecutiÁvo , que dispõe: "AJtçra Q códigó tributário riunic
29 dedezembrode 2009".                    ,.é   `yy     :   ^

Art. 2° Este I*oreto Legislativo eiitfa em vigor m data de sua publicação.
-c                   +{*         .1       =

@ü>-="i,=*&`ÍF,)"-D_.

Gabriel Mota e Silva
Membro

Câmara Munlclpal de Boa Vls@
Paláclo João Evangell§m Peí'elra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São  Franci§co  CEP 69.301-160  www.boavista.rr,teg.br   Boa Vista -RR



"BRAS[L -DO CABURAÍ AO CIILJÉ"

CÁMARA MUN[CIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

JUSTIFICATIVA

Senhor   Presjdente,   Senhores  Vereadores;   0  presente   Projeto  de  Decreto  Legislativo  tem  por
alidade de  rejeitar o Veto  n° 052/2021  ao  Projeto de  Lei  Complementar n° 003/2021,  de aiitoria  do
ler  F,xeoutivo.  que  dispõe:  `'Altera o código tributário  municipal.  lei  complementar n°  1.223  de  29

e dezembro de 2009"

De  acordo  com  o  art.  74  do  Regimento  lntemo  desta Casa  Legislativa,  ao  se pronunciar sobre  o
Veto,  o  parecer exarado  pela Comissão  deverá  ser acompanhado  de  Projeto  de  Decreto  Legislativo,
motivando  assim  a  propositura.  Consíderando  as  Alegações  enunciadas  no  parecer  da  Comissão,

. esperamos contar com o aval dos demais membros deste colegiado no pronto acolhimento da matéria,
` rejeitando o Veto em defesa do interesse público.

E a justificativa.

João Kleb
sidente

Siqueim

8 de marco de 2022
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"BRASIL -DO CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÃMAm MUN]C[PAI. DE BOA VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEG[SIAÇÂ0, |UST[ÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

AS   08:45   HORAS   DO   DIA  OS   DE   MARÇO   DE   2022.   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

ANENTE  SUPRACITADA.  NO  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

RA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  F0I  DECLARADO

BERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   N0 QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

0 PARECER  PELA APROVAÇÃO D0 PROJETO  DE  DECRETO LEGISTIVO 076/2022  DE

AUTORIA  DA  COMISSÃO  DE  LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA,  REDAÇÃO  FINAL  E  LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA -QUE  DISPÕE  SOBRE:  "REJEIÇÃO  À  MENSAGEM  DE  VETO N.° 052/2021,

DE. 27  DE  DEZEMBRO  DE  2021   -DE  AUTORIA  DO  PODER  EXECUTIVO.  QL'E  D!SPÕE

SOBRE:  "0 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2021, QUE DISPÕE SOBRE: AIJTERA

0   CÓDIGO   TRIBUTÁRIO   MUNICIPAL   _   LEI    COMPLEMENT:ABR>-.#.mg   DE    29   DE

DEZEMBRO DE 2oog".                                                                         `                                                       x,ú ,`
•  -~.  .fS&íJ    -  -

0 QUAL FOI APROVADO P®R UNANIMII)AI)E ENTRE OS PRESENTES.

(                                  )j,`

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR,  DEU-SE POR ENCERRADA A

MEMBRO

VER. GABRIEL MOTA

€amara Mutilclpa] de Boa V16ta
Palédo Joao EvaTLge]ista Perçir® de Meio

Avenida CapitÃo Ene Garcés, 992  São Francis¢o  CEP 69,301-160  www.boav]sta.rr.log.br   Boa Vlsta . RR



Matéria :  PROJETO DE DECRETO (V) N° 076/2021
Autoria :  Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Leg Part

Ementa :  QUE DISPÕE SOBRE: REJEIÇÃO DA nmNSAGEM DE VETO N.° 052/2021 AO
PRO]ETo DE LEl connLEMENTAR N.° 003/2021 - DE AUTORIA DO

Reunião :                 6® Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         30/03/2022 -10:28:10 às l0:30:21
|ipg;                    Secreta
Tumo :                     Único
ÕTrum :               MaÊoria Absoluta
Condicão :                12 votos sim
Total de Presentes 20 Parlamentares

®

*

Nome do PahamontsrA-Lima
AJbuquerque
Am Rezende
Dr.  Ilderson
Gabriel Mota
Genilson Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabb
ldazio da Perfil
halo c"
Juliana García
Júlio Medeiros
Kieber Sm
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Melquisedek
Nilsoll 8*
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thbgo Fogaça
Tuti LOpes
Vavá do Thúnguá

Totais da Votacão :

ResuMado da Vótacão :

Mesa Diretora da Reunião :

pomo           voto
PM B             Secreto
R EDE          Secreto
PRTB          Secreto
PTB             Secreto
PV                Não votou
SD               Secreto
pp               Secreto
PSL             Secreto
M DB            Secreto
REPUB       Secreto
PSD             Não votou
PTN             Secreto
SD               Secreto
SD               Secreto
PRB             Secreto
PSL             Secreto
PSC            Secreto
MDB             Não votou
PV                Não votou
PP               Secreto
PTC            Secreto
PL                Secreto
PS D             Secreto

slM          NÃ0
415

21,05%    78,95%
DEC REPROVADO

Genilson  Costa
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende

TOTAL
19

Horáno
10:28:17
10:29:25
10:29:20
10:29:25

10:30:05
10:28:17
10:28:16
10:28:17
10:29:23

10:29:37
10:28:13
10:28:15
10:29:27
10:30:05
10:28:14

10:29:24
10:28:20
10:28: 18
10:28:59


